
Fundação de Amparo à Pesquisa e Extensão Universitária

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA SELEÇÃO PÚBLICA Nº. 206/2025

Ata dos trabalhos de abertura e julgamento dos arquivos referentes à proposta  comercial e 
documentação de habilitação, da Seleção Pública nº. 206/2025, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, tendo 
como objeto a Contratação de serviço de Pesquisas de Preferência Declarada a ser realizada num trecho 
entre o Estado de Goiás e o Distrito Federal, que deverá vir acompanhada de Relatório de Consolidação 
dos Dados Brutos Pesquisados, realizada a partir dos 23 dias do mês de janeiro do ano de 2026,   às 13:00 
horas,  sob a Presidência do Sr.ª  Adriana Reis Natividade Almeida e com a participação dos membros: Sr. 
Amilton  da  Rosa  Matos  Sobrinho  e Sr.  Luís  Carlos  Dutra  Júnior,  em  substituição, designados pelo 
Superintendente em exercício da FAPEU por meio da Portaria nº. 001/2026.

Prosseguindo com os trabalhos, foi efetuada a abertura dos arquivos referentes à Proposta e Documentação de 
Habilitação da  empresa participante:

EMPRESA PREÇO R$

DATAMOVE CONSULTORIA EM ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 45.214.773/0001-09

80.777,24
(oitenta mil, setecentoas e setenta e sete reais e 

vinte e quatro centavos)

PAR CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA
 CNPJ: 49.943.275/0001-58

80.538.70
 (oitenta mil, quinhentos e trinta e oito reais e 

setenta centavos)

OPINIAO CONSULTORIA LTDA
CNPJ: 02.501.289/0001-58

68.644,55
(sessenta e oito mil, seiscentos e quarenta e 
quatro reais e cinquenta e cinco centavos)

GMR INTELIGENCIA DE MERCADO LTDA
CNPJ: 16.832.830/0001-15

64.700,90
(sessenta e quatro mil, setecentos reias e 

noventa centavos)

Após a análise da proposta e documentação de habilitação,  a empresa GMR INTELIGENCIA DE MERCADO 
LTDA. CNPJ: 16.832.830/0001-15, foi declarada DESCLASSIFICADA, por deixar de apresentar documentação 
de habilitação referente ao item 8.1.4.a (Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ e item 8.1.4.b (Certidão Negativa de Licitantes 
Inidôneos emitida pelo Tribunal de Contas da União TCU).

A empresa OPINIÃO CONSULTORIA LTDA. CNPJ: 05.501.289/0001-58, foi declarada DESCLASSIFICADA, 
por  deixar  de  apresentar  documentação  referente  aos  subitens  8.1.2.a  (prova  de  regularidade  para  com a 
Fazenda  Estadual,  Distrital  e  Municipal)  e  8.1.4.a  (Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de 
Improbidade  Administrativa,  mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça  –  CNJ),conforme  exigências  do 
instrumento convocatório

         A empresa PAR CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA. CNPJ: 49.943.275/0001/58, foi Questionada, em reduzir 
o preço ofertado e concordou, consignando a seguinte proposta, no valor de R$ 77.330,00 (setenta e sete mil, 
trezentos e e trinta reias),foi declarada VENCEDORA. por atender aos estabelecido pelo instrumento convocatório

O resultado será publicado posteriormente no site da FAPEU (http://www.fapeu.org.br).

Nada mais havendo a tratar, declaramos encerrado o certame do qual foi lavrada a presente ata. 

Florianópolis, 02 de fevereiro de 2026.

Endereço: Rua Delfino Conti,s/n, Bairro Trindade, Florianópolis/SC.
Fone: +55 (048) 3331.7400 - E-mail: licita@fapeu.org.br - CNPJ 83.476.911/0001-17



Comissão:                                                                                                                                      

Presidente: ............................................................
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